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PROJETO DE LEI No 5.145, DE 2009 

Denomina “Aeroporto Internacional 
de Cruzeiro do Sul – Terra dos Náuas” o 
aeroporto localizado na cidade de Cruzeiro 
do Sul, Estado do Acre.  
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I – RELATÓRIO 

Pelo presente projeto de lei, é dada denominação ao 

aeroporto da cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, em homenagem aos 

povos indígenas Náuas. 

Ainda, em 2009, o projeto foi distribuído à CEC – 

Comissão de Educação e Cultura, onde foi aprovado, nos termos do parecer da 

relatora, Deputada ALICE PORTUGAL. 

A seguir, o projeto foi analisado pela CVT – Comissão de 

Viação e Transportes, que, por sua vez, o rejeitou, nos termos do parecer do 

relator, Deputado GERALDO SIMÕES, já em 2010. 

Após mudança na relatoria, o projeto encontra-se ainda 

nesta douta CCJC – Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde 

aguarda parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, no prazo do regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa da proposição em epígrafe é válida, pois se 

trata de dar nome a bem do domínio da União, o que, evidentemente, só pode 

ser feito por lei federal (CF, art. 48, V). Não há reserva de iniciativa ao Chefe do 

Executivo. 

Sobre a juridicidade da proposição, observamos que o 

aeroporto em questão consta de relação descritiva do PLANO NACIONAL DE 

VIAÇÃO (Lei nº 5.917/73), sendo também observadas as exigências contidas 

na Lei nº 1.909/53 para a denominação de aeroportos. A história desses povos 

indígenas é, sem dúvida, um fato histórico (art. 1º, § 1º, da Lei nº 1.909/53), 

associado à região onde se localiza o aeroporto. 

Quanto à técnica legislativa, estão atendidas as 

prescrições da Lei Complementar nº 95/98. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL nº 5.145/09. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em  19 de novembro de 2014. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO  

Relator 
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